
L B I n. 765 ^

de 06 de seteml^zo de';

^toriza o Bbcecutivo SSu^^lpS^*
a r©ceT[>er recurso a financeiro s«

0  I®KESI5fO MülíIOIPiJi DE PEHEIRaS, ao uso de suas

atribuições legaiss

Paz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san
ciona a seguinte lei;

Artigo Ifi.- Pica o Bxecutivo Municipal sextorizado a:
1 - reaeber« a fundo perdido, por repasse do Govemo

do Bstado de São Paulo, através da Secretaria do Inteirior,recursos
finaixceiroa, no valor de até CE$ 1.000,000,00 (bum milliio de cru-
^eiroa), provenientes do Orçamento da Coordenaria de igão Begio-/
nalo

II - assinar, com a referida Secretaria, o convênio -
necessário ao recebimento doa recursos financeiros fixados no in
ciso anterior,

III - dar cumprimento às cláusulas e condiçSes estabe
lecidas no convênio a ser firmado.

IV - abrir crádito adicional especial, na inçortância
de até CB$ I«00Co900,00 (hvim milbão de cruzeiros) ipara efetuar -
as despesas com a execução de obra preTista no Programa de Apoio
aos Mxmicípios, da Secretaria do Interior,

PÁRXoaAjPO ÜKICO - A cobertura do crédito autorizado no
inciso III será efetuada mediante utilização dos recursos a serem
repassados.

Artigo 2fi.- Os recursos financeiros mencionados no ar
tigo anterior destinar-so-ão a: construção de laiotomo^-i-.

Artigo 3a,- Esta lei entrará em Tigor na data dê sua -
publicação, revogadas as disposições em contrário,

Prefeitura Municipal de Pereiras,p6 de setembro de -
198 2,

PEDHÒ ÍE®iÍÍffii
Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixaçSo nos lugares de -
costume a,nesta Prefeitura, e arquivamento no Carto'i^ de Begis
tto Civil e Anexos local, na daíta aar^-r.

AUGUSTO,
ário




